
 
 Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Seropédica
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art.74, inciso VII da Lei Orgânica do 
 
 

Art. 1º NOMEAR os membros ab
Mobilização e Divulgação da CONAE 
 

 Secretaria Municipal de Educação
Eliana Cristina Ribeiro de Oliveira 
Débora Viana Paschoal 

 
 Conselho Municipal de Educação

José Maurício Novaes de Abreu 
Maria de Fátima Nascimento de Oliveira 

 
 Gestores Escolares:  

Jaqueline da Chagas Mascarenhas 
Aryana Berbereia Amorim Belo Martins 

 
 SEPE-Sindicato Estadual dos Profissionais de Educação do Rio de Janeiro

Irenilva Silva de Souza Cardoso 
Luciana Lopes de Lima 

 
 Alunos da Educação de Jovens e Adultos

Thamires da Costa Loroza 
 
 Representantes de Pais de al

Thais Tereza Paula da Silva Vieira 
Alessandra Sabino dos Santos Nascimento 

  
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro  
Prefeitura Municipal de Seropédica 

PORTARIA Nº 0500/2023 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art.74, inciso VII da Lei Orgânica do 

os membros abaixo relacionados, para compor a Comissão 
da CONAE 2024. 

Secretaria Municipal de Educação:   
Eliana Cristina Ribeiro de Oliveira – Titular 
Débora Viana Paschoal – Suplente 

Conselho Municipal de Educação:   
José Maurício Novaes de Abreu – Titular 
Maria de Fátima Nascimento de Oliveira – Suplente 

 
Jaqueline da Chagas Mascarenhas – Titular 
Aryana Berbereia Amorim Belo Martins – Suplente  

Sindicato Estadual dos Profissionais de Educação do Rio de Janeiro
Irenilva Silva de Souza Cardoso – Titular 
Luciana Lopes de Lima – Suplente 

Alunos da Educação de Jovens e Adultos:  
Thamires da Costa Loroza – Titular 

Representantes de Pais de alunos da Rede Municipal de Ensino de Seropédica
Thais Tereza Paula da Silva Vieira – Titular 
Alessandra Sabino dos Santos Nascimento – Suplente  

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 

Seropédica, 23 de 
se e Cumpra-se. 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art.74, inciso VII da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 
 

Comissão Especial de 

Sindicato Estadual dos Profissionais de Educação do Rio de Janeiro:   

unos da Rede Municipal de Ensino de Seropédica:   

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 

de outubro de 2023. 


